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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah

PROJETO DE LEI N.º 0193/2023
(MENSAGEM EXECUTIVA N.º 023/2023)

EMENTA: Acrescenta ação Programa Institucional de Acessibilidade e Inclusão da Universidade Federal Fluminense - UFF, no Projeto de Lei nº 193/2023.

EMENDA ADITIVA N.º 

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária ação Programa Institucional de Acessibilidade e Inclusão da Universidade Federal Fluminense - UFF, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0140 JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Programa Institucional de Acessibilidade e Inclusão da Universidade Federal Fluminense - UFF

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Promover a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou  necessidades diferenciadas, de forma a lhes permitir o pleno exercício da cidadania no âmbito da UFF

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA DE GOVERNO

	FUNÇÃO  
	14
	SUBFUNÇÃO  
	442

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 1.300.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo: 
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Órgão: 53 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451. 0146.3421 - Dragagem do Canal de São Lourenço

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.300.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 64.243.633,49



Sala de Sessões, 30 de novembro de 2023.
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Rodrigo Farah
Vereador

Justificativa

A presente Emenda tem por finalidade realizar a implantação de “Planos Locais de Inclusão e Acessibilidade” em toda a Universidade Federal Fluminense, em seus diferentes campi espalhados pelo município de Niterói. 
[bookmark: _GoBack]Acessibilidade e Inclusão na universidade é balizada pela Política Institucional de Acessibilidade e Inclusão da UFF (Res. CUV 037/2019), que tem dentre seus objetivos: implementar e divulgar ações continuadas realizadas pela UFF para promover a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas, de forma a lhes permitir o pleno exercício da cidadania no âmbito da UFF; propiciar e garantir a igualdade de condições para o desempenho acadêmico e profissional das pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas.

	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900
Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832 
 e-mail: contato@rodrigofarahvereador.com.br http://www.rodrigofarahvereador.com.br
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